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Edital de Licitação Pregão Presencial – SRP n° 028/2022 – R1 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICPAL, para 

atendimento das eventuais necessidades da Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo 

de Frontin/RJ pelo período de 12 meses conforme Termo de Referência Anexo I deste 

Edital. 

 

  

Processo Administrativo nº: 875/2022.  

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO:  19 de janeiro de 2023, às 10:00 

horas.  

 

 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, 

encontra-se à disposição dos interessados na Praça Roger Malhardes, n° 75, Prédio 

anexo a Prefeitura Municipal, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin-RJ, na Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto 

aos sábados, domingos e feriados, mediante a entrega de 01(uma) resma de papel do 

tipo A4, informações pelo e-mail SECPLANEJAMENTOPMEPF@GMAIL.COM ou pelo 

site HTTP://WWW.PAULODEFRONTIN.RJ.GOV.BR 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 028/2022 – R1 

 
“SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS” 

 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1 O Município de ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, por intermédio da 

Pregoeira e equipe de apoio, designados pela Portaria Nº 1961/2022, publicada no 

Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial SRP do tipo MENOR PREÇO POR ITEM., no dia 

19/01/2023, às 10:00 horas na Praça Roger Malhardes, 75, Prédio da Prefeitura, Centro 

de Engenheiro Paulo de Frontin. A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, pelo Decreto Estadual n.º 31.863, de 16 de setembro de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, 

de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 ,do Decreto nº 

3.149, de 28 de abril de 1980, pelo Decreto n.º 7892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 , 

pelo Decreto Nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e respectivas alterações, além das 

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital e seus Anexos. 

 

1.2  Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação 

serão recebidos no mesmo endereço e hora indicada no item 1.1 na sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 

para participar.  

 

1.3  A sessão de processamento do pregão que se realizará na data, hora e local 

indicados no item 1.1, será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

1.4  Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 

com o Art. 48, I da Lei Complementar n° 147/14.  

 

1.5 Caso não haja Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI interessadas 

em participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e 

III, da lei complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderão 

participar as demais sociedades empresárias que não se enquadrem como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, devendo tal ato ser justificado pelo 

pregoeiro.  

 

 

1.6 Durante a Sessão da Licitação, somente poderão se manifestar o Pregoeiro e 

demais membros da Equipe de Apoio e um representante legal ou credenciado de cada 

Empresa. Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão        da 

Pregoeira. No caso de desobediência e insistência de outra pessoa, além dos 
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credenciados em se manifestar, está será retirada do certame e poderá ser punida na 

forma da lei;  

 

1.7 Cabe ressaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste 

Edital em qualquer fase, a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa 

devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório 

devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior, 

continuidade ao certame.  

 

2. DO OBJETO  

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL pelo período de 12 meses 

conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

  

2.2    As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela aquisição total.  

 

2.3    As Contratações oriundas deste certame deverão atender às especificações 

contidas no termo de referência, sendo de Integral responsabilidade da Secretaria 

requisitante bem como a sua fiscalização e Documentação Técnica. No que diz respeito 

as informações técnicas, uso, quantidade, qualidade e implantação/instalação quando for 

o caso, bem como quaisquer outras características que sejam indispensáveis, ao bom 

desempenho do objeto a ser licitado. Cabe ressaltar que de acordo com o art. 55 inciso 

XIII da Lei 8666/93 a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na Licitação.  

 

3. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL  

 

3.1     Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o 

respectivo edital na Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, localizada na Praça Roger 

Malhardes, n° 75, Prédio anexo a Prefeitura Municipal, Centro, Engenheiro Paulo de 

Frontin-RJ, de 09 às 16 horas. 

 

3.2        Para tanto se faz necessário a entrega de uma resma de papel A4, no endereço 

indicado no item 3.1.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1       Poderão participar da presente licitação as empresas que satisfaçam às condições 

deste edital.  

 

4.1.1   Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao 

objeto deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;  

 

4.2        Não poderão participar deste Pregão:  
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4.2.1     Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão.  

 

4.2.2     Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;  

 

4.2.3   Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 

10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93);  

 

4.2.4     Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8º, V da Lei nº 9.605/98; 

 

4.2.5    Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 

4.2.6     Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; As empresas em Recuperação Judicial ficam dispensadas da 

Certidão de Falência e Concordata. Dispensa que não desobriga a apresentação das 

demais Certidões exigidas neste Edital, salvo os casos de decisão em sentido contrário. 

As empresas em Recuperação Judicial que já possuam Plano de Recuperação 

“Homologado” pelo Juízo competente deveram apresentá-los no envelope B – 

Documentos de Habilitação. Para demonstrarem sua Capacidade Econômica e 

Financeira.  

 

4.2.7     Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666/93. 4.2.8 Em consórcio ou grupo de empresas. 

 

4.3      É vedada também a participação de empresas: concordatárias; que estiverem 

cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob 

processo falimentar; as reunidas em consórcio; e demais casos previstos na legislação 

que rege este processo.  

 

4.3.1   As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial poderão 

participar do certame, desde que apresentem plano de recuperação homologado pelo 

juízo competente e em vigor.  

 

4.3.2     Este pregão contém cota de participação para Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte ou MEI, cadastradas ou não neste Município, que atenderem às 

exigências constantes deste edital e seus anexos e que não tenham vedação explícita em 

lei.  

 

4.4     Caso não haja Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou MEI 

interessadas em participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no 

art. 49, II e III, da lei complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, 

poderão participar as demais sociedades empresárias que não se enquadrem como 
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Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou MEI, devendo tal ato ser justificado 

pela pregoeira. 

 

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1         Os valores ofertados e registrados por força deste processo terão validade de 12 

(doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços não admitindo 

prorrogação.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO  

 

6.1      O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de 

direito, condição expressa e comprovada através de Estatuto ou Contrato Social, por 

meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 

formular ofertas e lances de descontos assinar Ata de Registro de Preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

6.2          Apresentar declaração em papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos 

de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV, que deverá ser 

entregue fora do envelope de proposta de preços juntamente com a Carta de 

Credenciamento conforme Modelo estabelecido no Anexo III.  

 

6.3       Os documentos de Credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio e juntados ao processo licitatório. 

 

6.4     Entende-se por documentos de Credenciamento os seguintes, relacionados 

abaixo:  

 

a)  Ato Constitutivo (Contrato Social) cópia (simples ou autenticada, em sendo simples, 

favor trazer a Original para a devida autencidade);  

 

b)  Cópia da carteira de identidade de todos os sócios (simples ou autenticada, em sendo 

simples, favor trazer a Original para a devida autencidade);  

 

c) Cópia da carteira de identidade do procurador (se for o caso) - (simples ou 

autenticada, em sendo simples, favor trazer a Original para a devida autencidade);  

 

d) Cópia do instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com 

poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na 

sessão, manifestarem a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como                  

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame (se for o caso de procurador e/ou 

representante da empresa);  

 

6.4.1    As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou 

da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
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administradores, que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente 

ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações.  

 

6.4.2  As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 

ressalvada ao pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 

indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  

 

6.4.3  É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório 

das licitantes envolvidas.  

 

6.4.4   Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 

munidos dos documentos de credenciamento. A ausência desta documentação implicará 

a impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a 

perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o 

representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 

 

6.4.5   Estes documentos por sua vez, serão examinados pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, antes da abertura dos envelopes referentes à proposta de preços. 

 

6..4.6  Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena 

validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial.  

 

6.4.7  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº147/2014, deverão apresentar, declaração na conformidade do 

ANEXO X de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos 

casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º da referida Lei. 

 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO  

 

7.1   Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não serão mais 

admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de 

proposta de preço e de documentação.  

 

7.2     Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 

02 (dois) envelopes indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, constando 

obrigatoriamente da parte externa de cada um, as seguintes indicações: 

 

 

(a) - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - 1 (uma) via; 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN”  

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2022  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 
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(b) - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 1 (uma) 

via "PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN”  

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2022  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 

7.3   Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida 

nos itens abaixo.  

 

7.4   Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS serão 

apresentados em 01 (uma) via, exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela 

administração (Anexo II) ou modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante, as quais 

deverão ser preenchidas integralmente por processo mecânico ou eletrônico pelo 

licitante e devidamente rubricadas pelo representante legal ou por procurador com 

poderes expressos para representá-lo no pregão.  

 

7.5    Os preços serão apresentados em algarismos e cotados em moeda nacional, 

prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação do valor unitário.  

 

7.6       A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 

bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 

fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 

será considerada.  

 

7.7   Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 

autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e 

rubricados pelo representante legal do licitante.  

 

7.8   A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos 

documentos. 

 

7.9       O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 10.  

 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1    As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes 

requisitos e atender aos padrões abaixo estabelecidos:  

 

8.1.1     Datilografadas ou digitadas, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas 

ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues no local, dia e hora Pré-

estabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, CNPJ, 

rubricadas todas as folhas e assinada por pessoa legalmente habilitada no contrato 

social, sobre o carimbo com o nome, identidade ou CPF, bem como, o número do 

Pregão para Registro de Preços e do Processo Administrativo, devendo indicar 

expressamente a marca, o fabricante e procedência 
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8.1.2    Valor unitário e valor total, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos valores já 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; devendo declarar expressamente em 

documento apartado ao da proposta, que atende todas as exigências mínimas, de prazos 

de entrega e quantidades estipuladas previamente no edital. 

 

8.1.3      Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 

previstos na legislação em vigor;  

 

8.1.4    Conter o número a razão social, número do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, Telefone, Fax, E-

mail, Banco em que possui conta corrente com seu respectivo número e agência;  

 

8.1.5     Conter o nome do representante legal, nacionalidade, profissão, estado civil, 

número da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e número do 

Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

 

8.1.6   A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 

documentação significará expressa aceitação pelas licitantes de todas as disposições 

deste edital e a ausência de quaisquer informações acarretará na inabilitação do licitante. 

 

8.1.7     Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da 

proposta de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso 

prevalecerá, para todos os efeitos, o registro efetuado por extenso.  

 

8.1.8   A Pregoeira poderá solicitar às licitantes o envio de folders, prospectos, 

catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias fotostáticas  

legíveis desses documentos, os quais deverão estar preferencialmente em língua 

portuguesa e conter especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a fim de 

verificar se atendem ao TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 

(QUANDO COUBER).  

 

8.1.9      Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, no Envelope A, a Declaração 

de Elaboração Independente de Proposta (Anexo XII) e Declaração de Conhecimento 

do Objeto ou Declaração de Execução de Serviços (Anexo XVI)  

 

8.1.10    No caso da empresa licitante que apresentar sua proposta, participar dos lances, 

ser declarada vencedora e for convocada para assinar o instrumento contratual e sem 

razão(es) justificada, não quiser assiná-lo, esta será punida na forma da lei, pois veio 

participar meramente para atrapalhar o certame e será enquadrada como litigante de má 

fé. 

 

8.2. MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI:  

 

a) As Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI, mais bem classificada, nos 

termos do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014, com preços iguais ou 
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até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço, será convocada para 

apresentar novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no Parágrafo 3º do Art. 45 

da Lei supramencionada.  

 

b) Não ocorrendo a apresentação de lance das Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e MEI, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

 

9. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

9.1    O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições.  

 

9.2    Ao licitante vencedor, do item, fica assegurada a preferência em igualdade de 

condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante 

utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações.  

 

9.3    A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 

valor.  

 

9.4       O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio de Janeiro/AEMERJ 

(HTTP://WWW.DIARIOMUNICIPAL.COM.BR/AEMERJ) 

 

10. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

10.1  O envelope B, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira deverá 

conter:  

 

10.1.1  Para comprovação da habilitação jurídica:  

 

a) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na 

forma da lei;  

 

a.1) Registro comercial no caso de empresa individual;  

a.2) Cédula de identidade de todos os sócios 

 

b)  No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser 

apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;  

 

http://www.diariomunicipal.com.br/aemerj
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c)  Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da 

sede ou domicílio da Licitante;  

 

d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

f)   Quanto ao contrato social, será verificada a composição societária da empresa, com 

o objetivo de comprovar que inexistem servidores do município no seu quadro de 

sócios. 

 

10.1.2 – Regularidade Fiscal /Trabalhista:  

 

10.1.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:  

 

a)   Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 

b)   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, artigo 29, II da lei 8.666/93;  

 

c)   Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da certidão de tributos e 

contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e certidão da Dívida 

Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.  

 

d)   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS), mediante a apresentação da 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre circulação e 

mercadorias e serviços expedida pela Secretaria de Estado de Finanças e certidão da 

Dívida Ativa para fins de licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, 

ainda, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 

inscrição estadual.  

 

d.1) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da 

respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 

inscrição estadual; 

 

d.2) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio de apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre a circulação de mercadorias e 

serviços expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa para 

fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 

estadual. 
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e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre serviço de 

qualquer natureza, da sede ou domicílio da licitante.  

 

f)   Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 

regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT e CND. 

 

10.1.2.2 Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI:  

 

a)  As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº.123/2006, 147/2014, deverão 

apresentar, declaração na conformidade do ANEXO X, de que ostentam essa condição e 

de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º 

da referida Lei.  

 

b)   A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI deverão apresentar todos os 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 

restrição, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, 147/2014.  

 

c)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida neste Edital, será assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

d)   A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação ou revogar a 

licitação.  

 

e)  A identificação de ME/EPP, para o tratamento diferenciado se dará mediante 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP.  

 

f)    A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão presencial 

só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de 

conluio ou fraude no procedimento. 

 

10.1.3 – PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

10.1.3.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  
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a)   Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos conforme modelo constante no Anexo VII;  

 

b)   Atestado de comprovação de aptidão, mediante um atestado (no mínimo), para 

desempenho de atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecidos por 

entidades de direito público ou privado apresentado em papel timbrado da empresa, em 

original ou cópia autenticada em cartório;  

 

c)   Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a administração conforme modelo constante no Anexo V;  

 

d)  Os documentos deverão estar de posse dos licitantes para serem entregues no 

momento da análise técnica de cada item apregoado. 

 

10.1.3.2   Cabe ressaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” 

neste Edital em qualquer fase, a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa 

devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório 

devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior, 

continuidade ao certame. 

 

10.1.4 – OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:  

 

a)  Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos conforme modelo constante no Anexo VII;  

 

a.1 - Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos 

trabalhistas emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração 

mencionada no item anterior. 

 

a.2 - Declarações de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos (anexo VI) e poderá ser consultado o 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

emitido pelo site: http://www.portaldatransparencia.gov.br/., do Portal da Transparência 

do Governo Federal.  

 

a.3 Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação 

da empresa licitante para licitar ou contratar com a administração conforme modelo 

constante no Anexo XV; 
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10.1.5 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL  

 

10.1.5.1 Serão aceitos o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

expedidos pela Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO deste Município de Engenheiro Paulo de Frontin.  

 

10.1.5.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela 

Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO deste Município de Engenheiro Paulo de Frontin,  

poderá ser apresentado opcionalmente pelas licitantes, em substituição aos documentos 

ali elencados, conforme Artigo 16 § 1º (primeiro) do Decreto Municipal nº. 1.184 de 04 

de agosto de 2006;  

 

10.1.5.3 Por Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, deve-se 

entender como aquele que se encontre com todos os documentos em vigor na data 

estabelecida no Preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo a 

Proposta Comercial e os Documentos das licitantes;  

 

10.1.5.4  O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL terá validade de 12 (doze) 

meses, entretanto, as certidões vencidas deverão ser atualizadas e apresentadas antes ou 

no ato do certame, sob pena de INABILITAÇÃO da licitante. 

 

10.1.5.5  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

10.1.5.6  Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

10.1.5.7  Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos neste Edital.  

 

10.1.5.8 A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da 

interessada na presente licitação, não implicando em qualquer processo de 

cadastramento para futuras licitações. 

 

10.1.6. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA:  

 

a) Certidões Negativas de Falência e Concordata e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial expedidas pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante ou de seu principal 

estabelecimento. Se o licitante não for da Comarca de Engenheiro Paulo de Frontin ou 

ainda na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 

os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e concordatas.  
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a.1) As certidões comprobatórias do atendimento da letra a, quando emitidas no 

Município do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de 

Distribuição e 1º e 2º Registro de Interdições e Tutelas, quando for o caso.  

 

b) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 

que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.  

 

c) Comprovação de ser dotada de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 

pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado 

ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei 

Federal n°. 8.666/93, devidamente registrado na junta comercial do estado de sua Sede 

ou domicílio. 

 

d) Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do último exercício da Sede ou 

domicílio, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, 

inciso I, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. A licitante deverá apresentar o 

livro diário, permitindo identificar o termo de abertura e encerramento do mesmo, com 

a chancela da junta comercial atestando o seu registro.  

 

e) Apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será 

considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante 

com o Realizável em longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em 

Longo Prazo.  

 

                            ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO  

                 ILG = ------------------------------------------------------------------------------------  

                            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO  

 

ILG é o índice de liquidez geral; AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; ELP é exigível em longo prazo e AT é o ativo 

total. 

 

10.1.6.1 Entenda-se por “apresentados na forma da Lei”  

 

a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e de Encerramento 

devidamente registrados ou arquivados na Junta Comercial do Estado, ou Cartório 

pertinente, com as respectivas folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, 

autenticado; 

 

b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar cópia 

autenticada da publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, 

conforme o lugar em que esteja situada a empresa, ou em jornal de grande circulação;  
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c) As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, exceto o 

Balanço de Abertura que será apresentado por empresa constituída no exercício em 

curso;  

 

d) Até 30 de abril serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício 

encerrado. Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do último 

exercício encerrado;  

 

e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a análise econômico-

financeira de todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou 

enquadramento para fins tributários.  

 

f) As empresas que enviarem seu Balanço Patrimonial por Escrituração Digital, deverão 

apresentar o SPED, com o Termo de Abertura e Encerramento, até o prazo de trinta de 

junho as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é 

obrigatória a apresentação das Demonstrações do último exercício encerrado.  

 

g) As empresas com tempo de existência inferior a 01 (um) ano, deverão apresentar 

declaração do Patrimônio Inicial, firmada por profissional habilitado ao CRC – RJ.  

 

h) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA/MEI, no caso das licitações 

serem para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 

estarão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

conforme art. 3º do Decreto Federal 8538/2015. 

 

11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

11.1     No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame;  

 

11.2    Após os respectivos credenciamentos, as empresas deverão entregar os envelopes 

separados, a Proposta de Preços – Envelope A e os Documentos de Habilitação – 

Envelope B;  

 

11.3    Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de 

pessoa devidamente credenciada pela empresa licitante nos termos do item 6.1 deste 

edital.  

 

11.4    Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará o Menor 

Preço Por Item sendo desclassificadas as propostas com valores acima do estimado 

conforme Termo de Referência Anexo I:  

 

11.4.1  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, 

inclusive aqueles exigidos como pré-classificação;  

 

11.4.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes.  
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11.5     As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 

11.5.1  Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 

 

11.5.2  Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, a 

Pregoeira procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório, com a consequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

11.6  Serão qualificados pela pregoeira para ingresso na fase de lances o autor da 

proposta de menor valor e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço.  

 

11.7   Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 11.6, a 

Pregoeira proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as três melhores 

propostas, além do licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  

 

11.8   Aos licitantes qualificados serão dadas oportunidades para nova disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo 

autor da proposta classificada de maior preço.  

 

11.9  Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

 

11.10 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos 

itens 11.6, 11.7 e 11.8, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta 

escrita de maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor.  

 

11.11 A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos 

lances, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  

 

11.12   Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

 

11.13  Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido em primeiro lugar.  

 

11.14  A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.  

 

11.15   A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis.  

 

11.16   O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 

Pregoeiro, os licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances.  
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11.17 Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação.  

 

11.18 Declarada o encerramento da etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente.  

 

11.19 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 

para confirmação das suas condições de habilitação.  

 

11.20 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a 

Pregoeira declarará o licitante vencedor.  

 

11.21 Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 

habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 

exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, 

sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado o desinteresse dos 

demais licitantes na interposição de recursos. 

 

11.22    A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 

obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada 

em ata.  

 

11.23  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada pela Pregoeira e demais membros da 

Comissão, bem como pelos licitantes presentes.  

 

11.24   Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 

dias, contados da data da sua entrega.  

 

11.25   Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 

ADMINISTRAÇÃO este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 

igual prazo.  

 

11.26   Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo 

com o Art. 48, I da Lei Complementar n° 147/14, portanto o julgamento para estes itens 

obedecerá as regras de Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14.  

 

11.27  Não caberão “Desistência de Proposta” após a abertura do envelope, nem 

retratação ou desistência de lances após o registro pelo Pregoeiro, sujeitando o licitante 

às sanções administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceita pelo Pregoeiro. 
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12. DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

12.1   Todas as informações e esclarecimentos necessários sobre o Edital serão 

prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, até 02 (dois) dias úteis anteriores à 

data fixada neste Edital para recebimento das propostas, das 09:00 às 16:00 horas, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, situada na Praça Roger 

Malhardes, nº. 75, Prédio anexo, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, pelo email: 

SECPLANEJAMENTOPMEPF@GMAIL.COM   

 

12.2   O licitante poderá impugnar o edital com pelo menos 02 dias úteis de 

antecedência da data da abertura dos envelopes de habilitação e para o cidadão em até 

05 dias úteis;  

 

12.3     As impugnações interpostas deverão ser entregues em original em 02 (DUAS) 

vias, diretamente na Secretaria de Planejamento e Orçamento, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, localizado na Praça Roger 

Malhardes, nº. 75, Prédio anexo, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, das 09:00 

às16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidos a 

pregoeira, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das 

propostas;  

 

12.4     As impugnações poderão ser recebidas por quaisquer funcionários da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Orçamento, ao qual deverá fazer constar hora, data, e 

assinatura do funcionário e do impugnante, em todas as vias.  

 

12.5   Após o recebimento, o mesmo deverá ser encaminhado o Pregoeiro do Município, 

que deverá proceder a sua juntada ao processo administrativo, devendo decidir pela 

petição no prazo de 24 hrs. 

 

12.6  Caberá a Pregoeira do Município responder as impugnações apresentadas pelos 

potenciais licitantes antes da realização da sessão com o envio para o Secretário(a) da 

Secretaria solicitante conforme Lei Complementar Municipal nº 41 de 31 de janeiro 

2011- Art. 46, para ciência e manifestação, com encaminhamento de cópia da resposta 

para todos os interessados;  

 

12.7  A NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO PREVISTO 

IMPORTARA EM PLENA E TOTAL ACEITAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E 

REGRAS PREVISTAS NESTE EDITAL;  

 

12.8  As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do 

edital pelos mesmos meios anteriormente publicados, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas;  

 

12.9   Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” o Pregoeiro, deverá encaminhar a 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL para que o Setor Solicitante, para que seja respondido 

mailto:secplanejamentopmepf@gmail.com
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tais esclarecimentos, após, este deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê 

continuidade e ciência a resposta da impugnação a (s) empresa(s) solicitante (s).  

 

13. DO ESCLARECIMENTO AO RECURSO  

 

13.1   Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer 

Licitante Credenciado poderá manifestar a intenção de interpor Recurso e deverá fazê-lo 

de próprio punho e os motivos deverão ser explicados no mesmo, com registro em Ata 

da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração 

com poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso razões no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

 

13.2    A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  

 

13.3   O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento;  

 

13.4   Os recursos (razoe)s e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão em 

original em 02 (DUAS) vias, diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, localizado na Praça Roger Malhardes, nº. 75, 

Prédio anexo, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, no horário de 09:00 às 16:00 

horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados.  

 

13.5  Os Recursos serão recebidos por quaisquer funcionários da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ao qual deverá fazer constar 

hora, data, e assinatura do funcionário e do impugnante, em todas as vias. 

 

13.6   Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO que encaminhará a Pregoeira, que no prazo de 01 

(um) dia útil, decidirá pelo recebimento de forma fundamentada;  

 

13.7   Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto e encaminhará o procedimento à autoridade superior para 

homologação, conforme Decreto Municipal 4215/2020.  

 

13.8   Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar o (os) 

RECURSO (OS) IMPETRADO, ao Setor Solicitante, para que seja respondido os 

esclarecimentos, após, este deverá ser encaminhado a CPL para que o Pregoeiro dê 

ciência a resposta do RECURSO (OS) a (as) empresa(s) solicitante (s) e posterior 

continuidade ao certame. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO  
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14.1  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

14.2  A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da 

Legislação vigente e será subscrita pelo CHEFE DO EXECUTIVO. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1     Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM 

 

15.2   A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo de 03 

(três) dias úteis, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

15.3   Colhidas às assinaturas a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

providenciará a imediata publicação do resultado e se for o caso, do ato que promover a 

exclusão de que trata o item anterior.  

 

15.4   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com a Lei. 

 

16. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

16.1   O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses 

improrrogáveis, contados a partir da data da Assinatura da respectiva Ata.  

 

16.2        O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

16.2.1     O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 

16.2 será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 
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16.2.2    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

17. DAS CONTRATAÇÕES  

 

17.1    Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados a anuir as Autorizações de Compra que poderão advir, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

 

17.2     A existência do registro dos valores ofertados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de  

 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

17.3   Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá 

providenciar e encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda para, logo após a emissão 

da Nota Fiscal, Certidões Negativas de Débitos a Fazenda Federal, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas e prova de regularidade no que concerne ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar.  

 

17.4      É facultado a Pregoeira, quando o convocado não retirar a Nota de Empenho no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao 

primeiro classificado, inclusive quanto aos percentuais de descontos ofertados. 

 

18. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO  

 

18.1     O produto deverá ser entregue, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento de empenho, conforme demanda das Secretarias requisitantes. 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Avenida Antônio Mauricio, nº 173, Galpão Z, Anexo- Ferrini – Engenheiro 

Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 

 

18.2      A entrega se dará da seguinte forma:  

 

A) Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação, constando das seguintes fases:  

 

B)  Abertura das embalagens;  
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C) Comprovação de que o material atende as especificações mínimas exigidas ou 

aquelas superiores oferecidas;  

 

D)  O recebimento provisório dos materiais não constitui aceitação dos mesmos.  

 

E) A aceitação a que se refere o subitem anterior é condição essencial para o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO do material pela Secretaria Municipal de 

Agricultura 

 

F) Definitivamente, após a verificação da conformidade dos materiais e consequente 

aceitação.  

 

G) Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, todo material irregular será 

devolvido, ficando o custo do transporte por conta da Empresa fornecedora, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

H) Somente serão aceitos os materiais que, por ocasião da data de entrega, apresentarem 

no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu período de validade vigente a contar da sua 

data de fabricação e para os materiais em que o período de validade total for igual ou 

inferior a um ano o percentual de aceitabilidade será de 90% (noventa por cento) 

 

I)  Todas as notas fiscais deverão ser eletrônicas e conter (nos itens que couberem), o nº 

do lote nome do fabricante e o prazo de validade.  

 

J)  Embalagens – os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 

conteúdo.  

 

K)  Rotulagens – Todos os materiais, nacionais ou importados, devem fazer constar nos 

rótulos, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de 

fabricação e validade, dentre outros, conforme legislação específica.  

 

L) Na ausência de um ou mais itens solicitados o fornecedor poderá consultar as 

Secretarias requisitantes quanto à substituição por um outro produto similar, com 02 

(dois) dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada da justificativa, em 

até 02 (dois) dias antes da entrega e encaminhada a Secretaria Requisitante, que 

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.  

 

M) Informações sobre alguns itens constantes do Objeto deste Termo de Referência 

poderão ser solicitadas ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação, tais 

como informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análise de produtos, 

amostras de produtos e outros, a qualquer tempo e/ou fase do procedimento licitatório, 

com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.  

 

N) Os produtos serão requisitados SEMANALMENTE OU DIARIAMENTE, conforme 

a necessidade da Secretaria Requisitante. Sendo os produtos conferidos pelos 

servidores designados para fiscalizar contrato, nos moldes previstos no art. 73, II, 

Alínea a e b da Lei 8666/1993 e Decreto 3293/2014; A entrega será na Sede da 
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Subsecretaria de transportes, onde a entrega será acordada com antecedência junto à 

CONTRATADA; 

 

O)  Os dias de entrega serão fixados da seguinte maneira: De 2ª feira à 6ª feira, caso o 

dia pré-determinado seja feriado ou não haja expediente normal na repartição pública 

municipal, será considerado para entrega o 1º dia útil após a data, das 09 às 16hrs.  

 

P)   Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 

sofrer alterações.  

 

Q)   O prazo para início do fornecimento é de 02 (dois) dias úteis, após a solicitação 

efetuada pela CONTRATANTE, através da Autorização de Fornecimento, devendo ser 

entregue no máximo até 15 (quinze) dias.  

 

R)   A Contratada deverá realizar a entrega solicitada no local determinado portando 

uma Nota Fiscal de simples remessa que deverá conter 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) 

para a Secretaria Municipal de Agricultura, 01 (uma) para o fornecedor. Após a 

confirmação pelo fiscal do contrato da entrega de todos os produtos solicitados, as 

Notas Fiscais deverão ser assinadas e carimbadas pela Unidade recebedora.  

 

S)   As despesas com fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade da CONTRATADA;  

 

T)     Todos os produtos deverão ser transportados em meios de transporte adequados. 

 

U)    Caso a empresa fornecedora não realize a entrega dos produtos em sua totalidade 

na data estipulada, o item remanescente não poderá ser entregue em data posterior, 

excetuada a hipótese de aceitação do respectivo Gestor da pasta e/ou fiscal do contrato. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

19.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data final do 

período de adimplemento da obrigação, através de crédito em conta corrente ou cheque 

administrativo, mediante a apresentação de fatura emitida pela Contratada em 

correspondência a entrega do objeto, acompanhada dos comprovantes de regularidade 

junto ao INSS e FGTS e Justiça Trabalhista. Os fiscais do contrato conferirão a 

execução em conformidade com o edital. O processamento do pagamento observará a 

legislação pertinente à liquidação da despesa pública.  

 

19.2   Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação 

financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do mês de atraso.  

 

19.3   Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios 

de 0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (Lei federal n.º 10.406/02, art. 406). 

Entende-se por atraso o prazo que exceder a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, 

suspendendo-se a fluência do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da 

Contratada.  
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19.4   Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante 

terá um desconto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50% (meio 

por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que 

não se exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

20.1   As despesas decorrentes deste termo serão suportadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias, consignadas no orçamento vigente: 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

120.122.3.3.90.30.00.00.00.0.1.704.0000 

 

20.2 No decorrer do exercício, poderá ser considerada outra dotação que possa dar 

cobertura à despesa, de acordo com possíveis alterações orçamentárias. 

21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

21.1    Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município 

de ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição a pessoa jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei 10.520/02. 

 21.2  O atraso injustificado na entrega de materiais/fornecimento/serviços licitados 

após o prazo preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a multa, na forma 

estabelecida a seguir:  

21.2.1  0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

21.2.2  1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

 

21.3   As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for 

o caso, cobradas judicialmente.  

 

21.4   Pela inexecução total ou parcial, a Contratante poderá aplicar às empresas, as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  

 

21.4.1  Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 21.2.2, no valor de 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas 

fielmente as condições pactuadas;  
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21.4.2  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por período não superior a 05 (cinco) anos;  

 

21.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

PARÁGAFO ÚNICO – A aplicação da sanção prevista no subitem 21.4.1, não 

prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos subitens 21.4.2 e 21.4.3, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias úteis. 

 

21.5  Ocorrendo à inexecução de que trata o item 21.4, reserva-se o Pregoeiro após 

solicitação do órgão requisitante, o direito de acatar a oferta que se apresentar mais 

vantajosa, pela ordem de classificação.  

 

21.6  A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.  

 

21.7  A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 

ordenador de despesa da secretaria em atendimento ao órgão requisitante. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1     É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto 

ofertado, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

22.2  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 

da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito 

de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.   

 

22.3     Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do término. 

 

22.4      A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 

22.5   Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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22.6   O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o 

competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, 

contratação e execução dela decorrentes 

 

22.7   Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis 

caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a 

realidade dos fatos. 

 

22.8    No caso de a sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 

aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

22.9   O Pregoeiro manterá em seu poder, até a formalização do contrato com o 

adjudicatário, os envelopes de habilitação fechados dos licitantes que não tiveram seus 

documentos analisados. Após, e desde que não haja recurso administrativo pendente, 

ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes deverão ser 

notificados a retirar os envelopes de habilitação, no prazo de 60 dias. Se houver recusa 

expressa ou tácita do interessado, o Pregoeiro estará autorizado a inutilizá-los 

 

22.10   “TODOS” os processos da Prefeitura Municipal de ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN são LANÇADOS NO SIGFIS, conforme Deliberação 280 e 281 e de acordo 

com o Decreto Municipal 4.215/2020.  

 

22.11   O Edital observou todas as prescrições legais, mormente aquelas dispostas na 

Lei 8.666/93 e 10.520/02, assim, não há que se falar em desrespeito aos mandamentos 

legais e ao interesse público. 

 

23. ANEXOS DO EDITAL  

 

23.1   Integram o presente edital os seguintes anexos: Declaração de Fatos 

Superveniência e Demais Informações 

 

a) Anexo I – Termo de Referência e Pesquisa de Mercado;  

b) Anexo II – Modelo de Proposta;  

c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento;  

d) Anexo IV – Modelo de Decl. de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

e) Anexo V – Declaração de inexistência de impedimento para contratar ou licitar com a 

administração pública;  

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

g) Anexo VII – Mod. de Decl. de Cumprimento do Inc. XXXIII do art. 7º da CF/88;  

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 

i) Anexo IX – Modelo de Autorização de Fornecimento de Material;  
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j) Anexo X – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa e Pequeno Porte ou 

MEI;  

l) Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

m) AnexoXII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de proposta;  

n) Anexo XIII – Critérios de Aceitabilidade;  

o) Anexo XIV - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica;  

p) Anexo XV - Declaração inexistência de fato superveniente 

q) Anexo XVI - Declaração de Conhecimento do Objeto ou Declaração de Execução de 

Serviços 

 

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 02 de janeiro de 2023. 

                                        

 

 

 

 

                                     ________________________________ 

Marisa Almeida França da Rocha 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 028/2022 – R1 

 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO 

O objetivo específico deste Termo de Referência é subsidiar e orientar quanto à 

realização de certame licitatório visando REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, 

para eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMNETOS para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Agricultura, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Trata-se de aquisição de medicamentos, que serão utilizados por execução direta da 

Secretaria Municipal de Agricultura, junto à equipe do Canil Municipal e fiscalização 

diante das demandas a serem apresentadas. 

 

3.2. A aquisição dos materiais aqui descritos justifica-se pela necessidade da Secretaria 

Municipal de Agricultura de atender às demandas municipais, já que é responsável pelo 

Canil Municipal.  

 

3.3. Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimados e, 

devido a sua natureza e destinação, não é possível definir com plena exatidão o 

quantitativo a ser demandado pela Administração, representano, portanto, as estimativas 

diante de levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Agricultura, conforme 

documentos em anexo, não tendo por obrigação a contratação por parte da 

Administração Pública. 
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4. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS: MEDICAMENTOS  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

1 Agemox Cl 50 mg 200 comprimidos 

2 Agemox Cl 250 mg 200 comprimidos 

3 Doxifin 100 mg  
700 

Comprimidos 

4 Doxifin 50 mg 
500 

Comprimidos 

5 Vacina  V11 elevencell da Labovet 120 Unidades 

6 Ivomec Injetável  1% 50ml injetável 5 Unidades 

7 Mectimax   12 mg 50 Unidades 

8 Mectimax   3 mg 50 Unidades 

9 Prediderm 20 mg 
500 

Comprimidos 

10 MSD Pencivet Plus 50 ml  10 Unidades 

11 Corttrat comprimido 
700 

Comprimidos 

12 Agrovet Plus  5 Unidades 

13 Mercepton Injetável de 50ml 3 Unidades 

14 Hemolitan 500 ml  2 Unidades 

15 Hemolitan Gold comprimidos 5 Unidades 

16 Colírio Ciprovet Labyes 3 Unidades 

17 Capstar 57 mg  
100 

Comprimidos  

18 Capstar 11mg 50 comprimidos 

19 Spray prata 8 unidades 

20 Unguento 250 gramas 5 unidades 

21 Triatox  1l 5 Unidades 
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22 Soro Antiofídico para animal 5  Unidades 

23 Vermífugo 
300 

Comprimidos 

24 Vermífugo Plus Suspensão 20 ml 5 Unidades 

25 
Caixa de Transporte n°4 medidas 

externas: 59x43x38cm  Peso: 11kg 
2 Unidades 

26 

Caixa de transporte n°6 grande porte- 

Peso: 13,5kg- medidas externas: comp. 

111cm larg. 72 cm altura 76 cm  

1 Unidade 

27 Sanol Shampoo 5 Litros  15 Unidades 

28 Ograx 3.500 5 Unidades 

29 Ograx 1.500 5 Unidades 

30 Pronun Dog 5 Unidades 

31 Enrofloxacina 50 mg 200 Unidades 

32  Cobavital 1mg+4mg 5 Caixas  

33 Pets Porin 300mg 
300 

comprimidos 

34 Peroxidex Shampoo 4 Unidades 

35 Ograx Derme 20 5 Unidades 

36 Ganadol Pomada 10 Unidades 

37 Monovin k 20ml 3 unidades 

38 Monovin C 20ml 3 unidades 

39 Monovin  B12 5 unidades 

40  Maxicam injetável 2% 2 unidades 

41  Maxican 2mg  50 comprimidos 

42  Concodroton  injetável 10 ml  3 unidades 

43 Dornil 50ml 5 unidades 

44  Hepvet comprimido 3 unidades 

45 Hepvet suspensão 3 unidades 

46 Próbiotico biovet 5 unidades 
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47 Xilazina 2% frasco de 10ml 20 unidades 

48 Ketamina 10% frasco de 10ml 10 unidades 

 

 

5. DA ENTREGA 

5.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma integral, no prazo de até 30 

(trinta) dias a contar da emissão da Ordem de Fornecimento a ser expedida pela mesma.  

 

5.1.1. A entrega dos materiais deverá ser informada com antecedência mínima de 02 

(dois) dias e realizada de acordo com as quantidades, especificações, prazo, horário e 

locais previstos na ordem de fornecimento. 

 

5.2. Toda prorrogação de prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser 

encaminhada à Secretaria de Agricultura, até 02 (dois) dias antes do vencimento do 

prazo de entrega estipulado.  

 

5.3. Os materiais deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, sendo 

de responsabilidade da Contratada apresentar o certificado de garantia ou outro 

documento que o substitua, no que couber.  

 

5.4. Serão rejeitados os materiais entregues fora das especificações, ficando a 

Contratada responsável pela troca imediata, sob pena de multa.  

5.5. Os custos com transporte e manuseio dos produtos para entrega no local 

especificado neste instrumento serão de total responsabilidade da Contratada. 

 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 

8.666/93, na seguinte forma: DEFINITIVAMENTE. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. O recebimento definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6.4. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração. 

 

6.5. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO 

do material, que será atestado pelo Fiscal. 

 

6.6. O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo. 

 

6.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o 

custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

6.8. O recebimento do material não desobriga a CONTRATADA de substituí-los, caso 

constatado, posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às 

penalidades previstas na legislação aplicável. 

 

6.9. É reservado à Contratante, o direito de recusar o recebimento do material que não 

atenda às especificações exigidas e que se apresentar visivelmente violado, ou na 

hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade. 

 

7. DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 

execução, transgressão das regras contida no edital e neste termo de referência, 

garantida a prévia defesa, a contratada estará sujeita às sanções administrativas contidas 

na Lei nº 8.666/93, no Edital e na legislação em vigor.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Entregar os materiais, na quantidade, qualidade, local, equipamentos com devido 

certificado de aprovação do órgão competente e prazos especificados nos itens 
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mencionados neste instrumento e anexos, conforme solicitado por meio de ordem de 

fornecimento;  

 

8.2. Entregar o objeto dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais 

e invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

dos itens que, porventura, estejam fora das especificações ou do prazo de validade, ou 

com o produto danificado, independentemente do motivo alegado, e às suas expensas;  

 

8.3. A inobservância ao disposto no subitem 8.2 implicará o não pagamento do valor 

devido à Contratada, até que haja a necessária regularização;  

 

8.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias;  

 

8.5. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do 

contrato;  

 

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis;  

 

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, materiais objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações;  

 

8.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;  

8.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no contrato;  
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8.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 

reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

 

8.11. Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao 

Contratante para ateste e pagamento; 

 

8.12. Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a 

efetiva execução do objeto;  

 

9.2. Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e 

definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

 

9.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

item “Das condições de Pagamento” neste termo;  

 

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

 

9.5. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do objeto;  

 

9.6. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais 

cabíveis;  

 

9.7. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

no fornecimento, fixando prazo para sua correção;  

9.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

 

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Resolução pela Secretaria 

Responsável, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determinará o que 

for necessário para o cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, bem como a regularização de faltas.  

 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art.70 da Lei nº 8.666 de 1993; 

 

10.4. Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do 

contrato a que se refere o item anterior.  

 

10.5. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo 

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação;  

 

10.6. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas 

formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente 

competente ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes.  

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os Pagamentos serão efetuados de acordo com a medição apresentada pela entrega 

dos materiais e em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato.  
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11.2. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o 

objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de 

Referência e nas normas em vigência.  

 

11.3. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato;  

 

11.4. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal, situado na Praça Roger Malhardes N°75, Centro, 

Engenheiro Paulo de Frontin – RJ, acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

trabalhista e certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da união e demais documentos que vierem a ser exigidos da contratada, pelo órgão de 

Controladoria Geral Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para 

fiscalização do contrato;  

 

11.5. A CONTATRANTE reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 

terceiros;  

 

11.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data 

final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os 

demais documentos mencionados no Subitem 11.4, ao Protocolo Geral Municipal; 

 

11.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 

própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 

nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ;  

 
11.8. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta 
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corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito 

em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros 

e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA;  

 

11.9. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação;  

 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Os recursos financeiros para custear a presente contratação serão próprios, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA e correrão por conta da 

classificação orçamentária. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13.1. O prazo de validade do contrato é único. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz, a Lei Federal nº 8.666/93.  

 

14.2. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos 

essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou 

alteração de qualidade. Inclusive consultando com antecedência os seus fornecedores 

quanto aos prazos de entrega, não cabendo à justificativa de atraso do fornecimento 

devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores; 

14.3. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto, englobando 

todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento;  

 

14.4. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 

execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura Contratada sujeita às sanções 
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previstas no Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.  

 

14.5. O julgamento das propostas será pelo menor preço por item. 

 

Engenheiro Paulo de Frontin – RJ, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Matrícula: 40/5089 

Álvaro Luiz Renoldi 

Secretário Municipal de Agricultura 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2022 -R1 

ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

 

 

ATT.: Srº. Pregoeiro 

 

 

Prezada Senhora, 

 Atendendo a consulta formulada através do Pregão Presencial n.º 028/2022, para 

eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL, 

conforme Termo de Referência no Anexo I, nas condições abaixo: 

 

Cotamos para o objeto em licitação o valor abaixo: 

 

Item Produto Qtde Unidade V. Unitário V. Global Marca 

       

 

Valor por extenso: __________________ (___________________) 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

 

3) Informações Complementares: 

 

a) Dados da Proponente: 

I - Razão Social: ____________________________________________; 

II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 

III - Insc. Municipal: _________________________________________; 

IV - Endereço: ______________________________________________; 

V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 

VI - E-Mail: ________________________________________________; 

VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________ 

VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
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b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato (ATA SRP), conforme 

consta no contrato social ou procuração: 

 

I - Nome: ______________________________________________; 

II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 

III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 

IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 

V - CPF: ____________________________________; 

 

(local) _____________, ___ de ______________ de 2021. 

__________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

Nome: ____________________________________ 

 

CPF: _____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: 

Esta proposta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.  Pregão Presencial nº 028/2022, para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL 

 

Prezados, 

 

  A Empresa_______________________________________– CNPJ 

nº__________, CREDENCIA o Sr.(a)_____________ _______________________, 

para representá-la no Procedimento Licitatório da Pregão Presencial n° 028/2022, 

podendo para tanto apresentar os documentos referentes ao procedimento licitatório em 

referência, assinar, prestar esclarecimentos, satisfazer exigências, impugnar 

documentos, interpor recursos, transigir, desistir, receber notificações e intimações, 

concordar e discordar de atos e decisões da Comissão de Licitação, enfim, praticar todos 

os demais atos que se fizerem necessários no decorrer da Concorrência. 

 

 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, __ de ______________de 2022. 

 

 

___________________________ 

Assinatura do responsável legal 

 

 

 

Observações: 

1 - Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma e com firma 

reconhecida em cartório. 

 

 

 

 

 



Processo nº 875/2022 
 

Folha nº ___________ 
 

Data: 02/01/2023 

Matrícula: 40/5421 

 

 
_ 

 

 

 

 

 
 
 

42 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2022 – R1 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 À Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Ref.  Pregão Presencial nº 028/2022 , para Eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL 

 

 

Declaro e dou ciência, para os devidos fins, previstos no Edital de Pregão nº 028/2022, 

que a nossa empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação desta licitação, na 

forma do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

 

 

 

 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, __ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

OBS: 

Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

CONTRATAR OU LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Processo Administrativo nº 875/2022 

 Pregão nº 028/2022  

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Medicamentos Para o 

Canil Municipal 

 

  

_________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o n o___________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ____________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade no __________ e do CPF/MF no _____________, 

DECLARA, para fins legais, a inexistência de impedimento para contratar ou licitar 

com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 _______________________________  

(local e data)  

 

_____________________  

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: 

Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na 

, C.N.P.J. n°_____________, por intermédio de seu representante 

legal (a) Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº - 

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Presencial - SRP n.º 028/2022, para Registro de Preços ao Processo Administrativo N° 

875/2022, instaurado por essa Prefeitura Municipal de ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos a 

presente.  

 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

OBS: 

Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

INFANTIL 

 

 

Ref.  Pregão Presencial nº 028/2022, para eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA O CANIL MUNICIPAL 

 

A (Empresa) abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

IDENTIFICAÇÃO:  

Empresa:  

CNPJ:  

Signatário(s):  

CPF:  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Selecionar:  

SIM ( ) NÃO ( ). 

 

Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase “HABILITAÇÃO”, conforme exigência do 

Edital de Pregão n.º xx/2022, Processo Administrativo de n.º 875/2022. 

 

 

 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, __ de ___________ de 2022. 

 

OBS: 

1. Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 

DOCUMENTAÇÃO  

 

A empresa 

______________________________________________________________________

___, com sede na 

______________________________________________________________________

_, C.N.P.J. n° __________________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

- _______________________ e do CPF nº __________________________, 

participante da licitação modalidade Pregão Presencial - SRP Nº 028/2022, referente ao 

Processo Administrativos N° XXX/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para a 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL, para 

atendimento das eventuais necessidades das secretarias requisitantes pelo período de 12 

meses conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital, declara que recebeu os 

documentos e tomou conhecimento de todas as informações constantes do Edital 

supracitado, inclusive as relativas ao Sistema de Registro de Preços. Por ser expressão 

da verdade, firmamos a presente.  

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2022.  

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa proponente)  

 

 

Dados adicionais: 

 Tel.:__________________________________________  

E-mail.: ______________________________________ 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL  

 

Ofício .....: xxxx/2022                                              Rio de Janeiro, _____ de _____2022.  

 

À  

(nome da empresa adjudicatária)  

(endereço completo)  

 

Cidade/RJ  

Estado  

 

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (Caput do art. 62 e 

§ 4º do mesmo art., da Lei Nº. 8.666/93).  

 

Licitação na Modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços – SRP nº. 

028/2022.  

 

Att.: Sr(a).  

 

Prezado Senhor(a), Com vista ao consignado o Edital do Pregão Presencial - SRP nº. 

XX/2021, juntamente com a Ata de Registro de Preços, realizado no dia ___/___/2021, 

na sede ___________________________________, AUTORIZAMOS o fornecimento 

do(s) produto(s), conforme a seguir:  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES A SEREM ENTREGUES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE MARCA 

      

      

 

DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

• Os produtos deverão ser entregues igualmente como consta no Edital e seus Anexos, 

indicando a marca, a especificação completa e o prazo de validade do(s) produto(s), 

devendo este constar na própria embalagem, obedecendo-se aos critérios editalícios; 

 

• O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data em que for 

atestado o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos,  
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contados da data da efetiva entrega do produto, nos termos do subitem 19 do Edital e 

seus Anexos;  

 

• As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá em no máximo 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;  

 

• Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação;  

 

• Os pagamentos dos objetos desta licitação advindos dos acréscimos previstos no art. 

65, da Lei n.º 8.666/93, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre os 

valores apresentados nas respectivas propostas;  

 

• A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da (o) ______________, sito a 

_______________- ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN – RJ, inscrito no CNPJ sob 

o nº. _____________;  

 

• Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do 

fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam 

sobre os mesmos; 

 

• Se quando da efetivação do pagamento os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação ao INSS, CNDT e ao FGTS, apresentados em atendimento às 

exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido 

até a apresentação dos documentos que atestem a sua regularidade logo após a anuência 

da Autorização de Compra;  

 

• A não entrega do(s) produto(s), perfeitos e em condições de uso imediato, na data 

pactuada na licitação, implicará nas sanções nela previstas;  

 

• O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) designado pela 

Secretaria de Saúde. 

 

Nome do Requisitante  

Nome: Secretário / Diretor / Responsável  

Função:_______ Matr.:________  

 

Ciente e de Acordo 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A Empresa ________________________________, com sede na 

_____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº __________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº 

__________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

____________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP 

e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 

42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame.  

 

 

 

 

                 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, __ de ___________ de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 - Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO XI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA O CANIL 

MUNICIPAL QUE FIRMAM O MUNICÍPIO 

DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN E 

O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO 

INDICADO(S) 

 

O MUNICÍPIO DE ENGENEHRIO PAULO DE FRONTIN , por meio da       

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com sede situada na Rua Praça 

Roger Malhardes, n° 75, Centro de Engenheiro Paulo de Frontin, na qualidade e ora 

designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pelo Ordenador de 

Despesa Prefeito Municipal, José Emmanoel Rodrigues Artemenko, ora denominada 

AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa ____________________situada na Rua 

____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, 

Cidade _________,  lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

do disposto no processo administrativo nº 823/2021, que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002do 

Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de 

dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas 

alterações, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PPARA O CANIL MUNICIPAL conforme as especificações 

contidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – Anexo I do Edital e o Formulário 
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de Proposta de Preços – Anexo II do Edital, assim como as informações reunidas no 

Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com 

efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos 

no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR  e dos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES de acordo com o quantitativo indicado na cláusula 

quarta. 

 

Parágrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a 

contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para 

o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em 

igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE 

RESERVA, na forma da cláusula décima sétima. 

 

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e 

dos fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e na página eletrônica 

do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e DOS ÓRGÃOS ADERENTES 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

 

Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

Parágrafo segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão 

ou entidade do Estado, que não tenha participado do certame licitatório, ora 

denominados ÓRGÃOS ADERENTES.   

 

Parágrafo terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os 

órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as 

disposições de cada ente, desde que atendidas as condições da cláusula vigésima.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO  
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São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no 

Termo de Referência – Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I – Consolidação das 

Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 

a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES: CONFORME ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES: Conforme disposto no 

parágrafo segundo desta Cláusula.  

  

Parágrafo primeiro: as quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput 

desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de 

contratação pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro 

de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do 

quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.  

 

Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens 

com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

entre os órgãos e entidades participantes do procedimento licitatório para registro de 

preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa da 

necessidade.  

 

Parágrafo quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a 

transferência dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja 

anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo I do 

Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 
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A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a sua emissão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO  

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da 

licitação, cujos valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações 

desta Ata de Registro de Preços.  

 

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas 

ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 

Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 

considerada.  

 

Parágrafo segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre 

quaisquer defeitos de fabricação. 

 

Parágrafo terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

 

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados 

na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 

partir de dd/mm/aaa, desde que posterior à data de publicação do extrato deste 

instrumento no Diário Oficial dos Municípios - AEMERJ. Valendo a data de publicação 

do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta 

cláusula.  

 

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS 

ADERENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo primeiro: a contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo segundo: o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação do 

fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do 

SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 
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Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de 

penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 

mesma lei. 

 

Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, 

de acordo com os termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência – 

Anexo I do edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual. 

 

Parágrafo segundo: a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão 

contratante conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo terceiro: o objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a entrega do bem/produto;  

 

b) Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após 

decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não 

exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução do Contrato. 

 

Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 

30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do 

órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 

3.149/1980. 

 

Parágrafo sexto: os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência – Anexo 
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I do Edital serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, 

que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo sétimo: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo oitavo: a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a 

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as contratações 

realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e valor dos itens 

adquiridos.  

 

Parágrafo primeiro: o pagamento será realizado À VISTA em até 30 (trinta) dias após 

a emissão da nota fiscal. 

 

Parágrafo segundo: os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Município cujo 

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 

contrato. 

 

Parágrafo terceiro: no caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou 

caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, 

em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, 

abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo quarto: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela. 
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Parágrafo quinto: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

Parágrafo sexto: caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 

culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 

sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 

atualização financeira pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP -M) Fundação 

Getúlio Vargas (FGV) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e 

aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 

desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

Parágrafo oitavo: o contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo 

Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver 

localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, 

alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTES  

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, na qualidade de Contratantes:  

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – (Anexo I) do Edital; 

Formulário de Proposta de Preços – (Anexo II) do Edital – Consolidação das 

Informações desta Ata de Registro de Preços.  

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no 

contrato, se houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
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b) Realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de 

preços registrados com os efetivamente praticados;  

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os 

preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS 

ADERENTES;  

 

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de 

Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

 

Constituem obrigações do Fornecedor:  

 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – (Anexo I) 

do Edital; Formulário de Proposta de Preços – (Anexo II) do Edital e Anexo I – 

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; manter em estoque um mínimo de bens 

necessários à execução do objeto do contrato; 

c) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  

e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 

à CONTRATANTE ou terceiros. 

. 

Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos 

produtos adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega 

pelos fornecedores do licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
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O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, 

seus preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de 

Reserva, conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.  

 

Parágrafo primeiro: estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos 

preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, 

ora designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado 

cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO 

CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do edital. 

 

Parágrafo segundo: a ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser 

respeitada para as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os 

devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização. 

 

Parágrafo terceiro: o Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão 

do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  

 

a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as 

condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista 

nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002;  

b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR  

 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 
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b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO ADERENTE 

 

O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que 

demonstre a viabilidade e a economicidade.  

 

Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e 

federal poderá aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que previamente 

autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e após transcorrida metade do prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO 

PARTICIPANTE.  

 

Parágrafo segundo: o fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o 

fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

 

Parágrafo terceiro: desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com 

o ÓRGÃO ADERENTE. 
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Parágrafo quarto: após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO 

ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 

dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das 

condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, se for órgão ou entidade do Estado do Rio 

de Janeiro, e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do 

Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de 

penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades 

aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando se tratar dos órgãos ou 

entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.  

 

Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo 

total das contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no 

parágrafo segundo, da cláusula quarta.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 

sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com a consequente 

suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 
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Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração 

Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada  

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade 

de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 

a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 

contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 

às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios 

estabelecidos no parágrafo terceiro também deverá ser considerados para a sua fixação.  
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Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade,  

 

pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às 

respectivas contratações. 

 

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

 

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do 

parágrafo segundo serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo 

único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo 

segundo serão impostas pelo Ordenador de Despesas, devendo, neste caso, a decisão ser 

submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesas, na forma do parágrafo 

único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo nono: Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO 

ADERENTE, as sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo 

segundo serão impostas pelo próprio Chefe do Executivo ou pelo Ordenador de 

Despesa, devendo, Chefe do Executivo, este caso, a decisão ser submetida à apreciação 

do Chefe, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é 

de competência exclusiva do Chefe do Executivo do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou 

ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada. 

 

Parágrafo décimo primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput 

e na alínea b, do parágrafo segundo: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 
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f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo décimo segundo: A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do 

parágrafo segundo:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

  

Parágrafo décimo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo 

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo décimo quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação.  

 

Parágrafo décimo quinto: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia 

útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 

da aplicação das sanções administrativas. 

 

Parágrafo décimo sexto: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea 

b, do parágrafo segundo e no parágrafo décimo quinto, aplicadas cumulativamente ou 

de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda  

 

desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo décimo sétimo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do 

edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a 

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
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Parágrafo décimo nono: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 

prévia. 

 

Parágrafo vigésimo: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

Parágrafo vigésimo primeiro: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b 

do caput e nas alíneas a, b e c, do parágrafo segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no 

caso da alínea d, do parágrafo segundo. 

 

Parágrafo vigésimo segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 

não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida 

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo vigésimo terceiro: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação 

de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação 

das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.  

 

Parágrafo vigésimo quarto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo 

também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.  

 

Parágrafo vigésimo quinto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 

impedidos de contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

a) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, 

III da Lei n° 8.666/93); 

b) Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV 

da Lei n° 8.666/93); 

Parágrafo vigésimo sexto: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do 

SIGA. 
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Parágrafo vigésimo sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá 

ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de 

publicação no Diário Oficial dos Municípios - AEMERJ do ato de aplicação das 

penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do parágrafo segundo, de 

modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

 

Parágrafo vigésimo oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo 

vigésimo sétimo deverá ser comunicado à Controladoria Geral, que informará, para fins 

de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA 

 

Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da 

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista 

pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser 

restituída após sua execução satisfatória. 

 

Parágrafo primeiro: a garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 

salvo após sua liberação. 

 

Parágrafo segundo: nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DE HABILITAÇÃO 

 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas 

as condições exigidas na licitação, inclusive os referentes à habilitação e às condições 

de participação.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Engenheiro Paulo de Frontin 

para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não 

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E, por estarem assim acordes em todas as condições e 

cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente 
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instrumento em xxx(xx) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, 

em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Engenheiro Paulo de Frontin, ___ de __________ de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENG° PAULO DE FRONTIN 

CNPJ: 29.079.480/0001-00 

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO 

CPF: 107.893.967-50 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

FORNECEDOR 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – R1 

ANEXO XII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 

como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no Edital PP 

XX/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do (PROCESSO LICITATÓRIO 875/2022), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 

com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

(PROCESSO LICITATÓRIO n° 875/2022), por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do (PROCESSO 

LICITATÓRIO 875/2022), quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do (PROCESSO LICITATÓRIO 875/2022) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido pela Comissão de 

Pregão antes da abertura oficial das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g)  

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO)  

OBS: 

1. Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – R1 

 

ANEXO XIII 

 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Unid Agemox CL 50mg 200 R$ 2,90 R$ 580,00 

02 Unid Agemox CL 250 mg 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

03 Unid Doxifin 100 mg 700 R$ 1,10 R$ 770,00 

04 Unid Doxifin 50 mg 500 R$ 1,54 R$ 770,00 

05 Unid Vacina V 11 elevencell da labovet 120 R$ 15,00 R$ 1.800,00 

06 Unid Ivomec injetável 1% 50 ml injetável 05 R$ 35,00 R$ 175,00 

07 Unid Meetimax 12 mg 50 R$ 34,00 R$ 1.700,00 

08 Unid Meetimax 03 mg 50 R$ 32,00 R$ 1.600,00 

09 Unid Prediderm 20 mg 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

10 Unid MSD Pencivet Plus 50 ml 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

11 Unid Corttrat comprimido 700 R$ 2,00 R$ 1.400,00 

12 Unid Agovet Plus 05 R$ 30,00 R$ 150,00 

13 Unid Mercepton injetável de 50 ml 03 R$ 55,00 R$ 165,00 

14 Unid Hemolitan 500 ml 02 R$ 130,00 R$ 260,00 

15 Unid Hemolitan gold comprimidos 05 R$ 90,00 R$ 450,00 

16 Unid Colírio ciproveltLabyes 03 R$ 200,00 R$ 600,00 

17 Unid Capstar 57 mg 100 R$ 2,50 R$ 250,00 

18 Unid Capstar 11 mg 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

19 Unid Spray prata 08 R$ 25,00 R$ 200,00 

20 Unid Unguento 250 gramas 05 R$ 50,00 R$ 250,00 

21 Unid Triatox 11  05 R$ 100,00 R$ 500,00 

22 Unid Soro antiofídico  para animal 05 R$ 125,00 R$ 625,00 

23 Unid Vermífugo 300 R$ 0,27 R$ 80,01 

24 Unid Vermífugo plus suspensão 20 ml 05 R$ 25,00 R$ 125,00 

25 Unid Caixa de  transporte nº 04 medidas 

externas 59x43x38cm peso 11kg 

02 R$ 30,00 R$ 60,00 

26 Unid Caixa de transporte nº 06 grande porte, 

Peso: 13,5 kg medidas externas 

comprimento 111cm, largura 72 cm, altura 

76 cm 

01 R$ 80,00 R$ 80,00 

27 Unid Sanol shampoo 05 litros 15 R$ 80,00 R$ 1.200,00 
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28 Unid Ograx 3.500 05 R$ 100,00 R$ 500,00 

29 Unid Ograx 1.500 05 R$ 160,00 R$ 800,00 

30 Unid Pronun Dog 05 R$ 50,00 R$ 250,00 

31 Unid Enrofloxacina 50 mg 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 

32  Unid Cabavital 1 mg + 4 mg 05 R$ 60,00 R$ 300,00 

33 Unid Pets porin 300 mg 300 R$ 2,33 R$ 700,02 

34 Unid Peroxidex shampoo 04 R$ 100,00 R$ 400,00 

35 Unid Ograx Derme 20 05 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

36 Unid Ganadol Pomada 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

37 Unid Monovin K 20 ml 03 R$ 30,00 R$ 90,00 

38 Unid Monovin C 20 ml 03 R$ 30,00 R$ 90,00 

39 Unid Monovin B 12 05 R$ 60,00 R$ 300,00 

40 Unid Maxicam injetável 2% 02 R$ 160,00 R$ 320,00 

41 Unid Maxican 02 mg 50 R$ 12,00 R$ 600,00 

42 Unid Concordroton injetável 10 ml 03 R$ 170,00 R$ 510,00 

43 Unid Dornil 50 ml 05 R$ 30,00 R$ 150,00 

44 Unid Hapvet comprimido 03 R$ 110,00 R$ 330,00 

45 Unid Hepvet suspensão 03 R$ 110,00 R$ 330,00 

46 Unid Próbioticobiovet 05 R$ 30,00 R$ 150,00 

47 Unid Xilazina 2% frasco de 10 ml 20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

48 Unid Ketamina 10% frasco de 10 ml 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

 

 

Data Base: junho de 2022 

 

Valor estimado: R$ 31.510,03 (trinta e um mil quinhentos e dez reais e três 

centavos) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – R1 

 

ANEXO XIV 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa ____________________________ , 

estabelecida em: 

________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº: _____________________________, forneceu/prestou serviço 

atisfatoriamente, para esta (objeto pertinente ao Termo de Referência- Anexo 

V)___________________, no período de ______________________________. Que 

nada temos a informar que a desabone. 

 

 

 

 Data Assinatura  

 

 

 

 

Carimbo CNPJ ou Timbre com CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – R1 

 

ANEXO XV 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

  Declaro para os fins previstos no parágrafo 2º do artigo 32, da Lei 

Federal n. º 8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação de 

nossa empresa para participar do certame, que trata o presente Edital de Pregão. 

 

 

 

 

 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, __ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

OBS: 

Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 

devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – R1 

 

ANEXO XVI 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO/ 

CONHECIMENTO DO OBJETO  

 

REF.: PP N.º 028/2022.  

 

____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

___________________________ e do CPF n.º _______,,0______________________, 

DECLARA, para fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que tem pleno conhecimento de todas as informações, das condições, locais e 

dificuldades para o cumprimento das obrigações, Prestação de Serviços desta licitação, 

possui o objeto desta licitação conforme os moldes do Edital e Termo de Referência 

Anexo I, e ainda, aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos 

serviços a que se refere o Pregão Presencial. E por ser verdade, assina a presente 

declaração sob as penas da lei.  

 

___________________________  

(local e data)  

 

 

__________________________  

(representante legal).  

 

 

OBSERVAÇÃO: 

 A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante 

e estar assinada pelo representante legal da empresa.  

 

 

 


